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pSTUDO TÉCNICO PRELIMINAR IETP) 

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP's), atendendo ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Secretário de Administração. 

Secretário: FERNANDO DANILO TORRES PORTELA. 

1 2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço 
técnico qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que 
as crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica, 
para Emissões de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de Projetos de Leis, elaboração de Decretos Administrativos, 
assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do Gabinete do Prefeito 
e Secretarias Municipais, defesa do Município extra e judicialmente (defesa cível, 
defesa trabalhista, recursos e acompanhamentos dos mesmos para os Tribunais), 
Assessoria na área administrativa orientando o Prefeito e Secretários Municipais no 
cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéritos 
administrativos, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais 
e de Convênios, defesa perante Pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, 
defesa do Município perante o Ministério Público Estadual e Federal. 

Justifica-se a contratação da empresa, por conta da natureza intelectual na área 
do Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais 
de prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica. 

Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação 
de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa 
especializada na área jurídica para Emissões de pareceres administrativos, 
acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de Projetos de Leis, 
elaboração de Decretos Administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais, defesa 
do Município extra e judicialmente (defesa cível, defesa trabalhista, recursos e 
acompanhamentos dos mesmos para os Tribunais), Assessoria na área 
administrativa orientando o Prefeito e Secretários Municipais no cumprimento das 
leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéritos administrativos, bem 
como orientação de aplicação correta de recursos municipais e de Convênios, 
defesa perante Pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso 
sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do Município 
perante o Ministério Público Estadual e Federal. 

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei 
n° 14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III, alíneas C. 

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se 
contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, 
entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso III, 
alíneas C da Lei 14.133/2021. 

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra 
desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos 
serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a 
contratação de um profissional/empresa na área de assessoria e consultoria 
jurídica. 

Além disso, a contratação pleiteada revela-se oportuna e conveniente para atender o 
interesse público, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do 
dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de 
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada 
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida 
experiência adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para 
confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos 
interesses desta Prefeitura. 
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3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a 
contratação, a fim de atender às demandas, deve atender as exigências constantes 
no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos 
necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO 

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto ao no site 
do Tribunal de Contas da Paraíba, com os valores referentes a prestação dos 
serviços constante na planilha de especificações, bem como, em conformidade com o 
Art. 23, § 1°, Inciso II e §4, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da 
abertura de um processo de contratação direta via Inexigibilidade, nos termos 
previsto no Art. 74, III, alínea C da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Considerando as características e especificações dos serviços, e os valores 
estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um 
processo de inexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria jurídica. 

Salienta-se que esta solução a ser utilizada se mostra eficiente e eficaz no 
atendimento das necessidades de todas as Secretarias de Cacimbas -PB, até o 
momento, mas cabível de analise, mesmo não se observando outra solução mais 
vantajosa no mercado. 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A relação dos itens licitados e seus respectivos quantitativos foi devidamente 
definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente 

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 
MENSAL 

1 CONTRATAÇÃO DEMESES 12 R$ 5.513,00 R$ 66.156,00 
ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURlDICA 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACIMBAS, 
ENGLOBANDO OS 
SEGUITES SERVIÇOS: 
Emissões de pareceres 
administrativos, 
acompanhamentos de atos 
da Gestão Municipal, 
elaboração de Projetos de 
Leis, elaboração de Decretos 
Administrativos, assessoria 
na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do 
Gabinete do Prefeito e 
Secretarias Municipais, 
defesa do Município extra e 
judicialmente (defesa cível, 
defesa trabalhista, recursos 
e acompanhamentos dos 
mesmos para os Tribunais), 
Assessoria na área 
administrativa orientando o 
Prefeito e Secretários 
Municipais no cumprimento 
das leis e realizações de 
eventuais sindicâncias ou 
inquéritos administrativos, 
bem como orientação de 
aplicação correta de recursos 
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municipais e de Convénios, 
defesa perante Pleno e 
Câmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas 
por outros profissionais, 
defesa do Município perante 
o Ministério Público 
Estadual e Federal 

L8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado mensalmente 
de acordo com a execução dos serviços, dando - se o pagamento com os recursos do 
orçamento do Município de Cacimbas - PB, com previsão orçamentária no Quadro 
de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de 2026. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Modelo de contratação está alinhado com os Recursos Orçamentário do 
Município de Cacimbas - PB e o Planejamento de Contratação do Quadro de 
Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2026. 

11- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a adoção da solução de contratação pretende - se realizar a contratação de um 

profissional qualificado para prestar os serviços de assessoria e consultoria jurídica 

na área de planejamento e controle governamental, conforme preceitua a legislação 

vigente. 

1 12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADASPREVIAMENTE À 
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CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas 
pela Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização. 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste 
instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução 
do Contrato, em caso de necessidade. 

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita 
no item 5 (cinco), mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, o posicionamento é favorável pela viabilidade para 
contratação de um profissional qualificado para prestar os serviços de assessoria e 
consultoria jurídica. 

15- ANEXOS 

Os anexos ou outros documentos necessários ou complementares para a 
composição final do documento, estão apresentados ao final deste documento. 

16- RESPONSÁVEIS _J 
Responsáveis Função 

FERNANDO DANILO TORRES PORTELA Secretário de Administração 

FER - ORRES PORTELA 
Secretar o de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURiDICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, ENGLOBANDO OS 
SEGUITES SERVIÇOS: Emissões de pareceres administrativos, acompanhamentos de 
atos da Gestão Municipal, elaboração de Projetos de Leis, elaboração de Decretos 
Administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do 
Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais, defesa do Município extra e 
judicialmente (defesa cível, defesa trabalhista, recursos e acompanhamentos dos 
mesmos para os Tribunais), Assessoria na área administrativa orientando o Prefeito e 
Secretários Municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais 
sindicâncias ou inquéritos administrativos, bem como orientação de aplicação correta 
de recursos municipais e de Convênios, defesa perante Pleno e Câmaras do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros 
profissionais, defesa do Município perante o Ministério Público Estadual e Federal. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidade de serviço técnico 
qualificado pertinente ao objeto do presente Instrumento. Entendemos que as 
crescentes exigências legais, dos serviços de consultoria e assessoria jurídica, para 
Emissões de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão 
Municipal, elaboração de Projetos de Leis, elaboração de Decretos Administrativos, 
assessoria na elaboração de atos administrativos no âmbito do Gabinete do Prefeito e 
Secretarias Municipais, defesa do Município extra e judicialmente (defesa cível, 
defesa trabalhista, recursos e acompanhamentos dos mesmos para os Tribunais), 
Assessoria na área administrativa orientando o Prefeito e Secretários Municipais no 
cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéritos 
administrativos, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais c 
de Convênios, defesa perante Pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do 
Município perante o Ministério Público Estadual e Federal. 

Justifica-se a contratação da empresa, por conta da natureza intelectual na área do 
Direito Público Administrativo, face ao atendimento das necessidades essenciais de 

prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica. 
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Além disso, o Art. 37 da CF/88, que retrata, além de outros assuntos, da obrigação 
de legalidade em todos os atos da Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Assim, nada mais correto do que a contratação de profissional/empresa 
especializada na área jurídica para Emissões de pareceres administrativos, 
acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de Projetos de Leis, 
elaboração de Decretos Administrativos, assessoria na elaboração de atos 
administrativos no âmbito do Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais, defesa 
do Município extra e judicialmente (defesa cível, defesa trabalhista, recursos e 
acompanhamentos dos mesmos para os Tribunais), Assessoria na área 
administrativa orientando o Prefeito e Secretários Municipais no cumprimento das 
leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquéritos administrativos, bem como 
orientação de aplicação correta de recursos municipais e de Convênios, defesa 
perante Pleno e Câmaras do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, caso sejam 
necessárias e não realizadas por outros profissionais, defesa do Município perante o 
Ministério Público Estadual e Federal. 

Observa-se que a contratação em voga encontra subsídio na Lei de Licitações - Lei n° 
14.133/2021, especificamente em seus artigos 74, inciso III, alíneas C. 

Nesse sentido, os Tribunais de Contas têm decidido reiteradamente que, para se 
contratar serviços técnicos especializados por meio de inexigibilidade de licitação, 
entre os quais se incluem os serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso III, 
alíneas C da Lei 14.133/2021. 

Considerando que a Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal mão de obra 
desta especialidade para atender a demanda dos serviços, e a intelectualidade dos 
serviços previamente apresentados em proposta de trabalho, justifica-se a 
contratação de um profissional/empresa na área de assessoria e consultoria jurídica. 

Além disso, a contratação pleiteada revela-se oportuna e conveniente para atender o 
interesse público, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do 
dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior 
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 
acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência 
adquirida com desempenho anterior e outros requisitos necessários para confirmar 

que seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta 
Prefeitura. 

3.O.DO SERVIÇO 

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis 

são: 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE MESES 
ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACIMBAS, 
ENGLOBANDO OS 
SEGUITES SERVIÇOS: 
Emissões de pareceres 
administrativos, 
acompanhamentos de atos 
da Gestão Municipal, 
elaboração de Projetos de 
Leis, elaboração de 
Decretos Administrativos, 
assessoria na elaboração 
de atos administrativos no 
âmbito do Gabinete do 
Prefeito e Secretarias 
Municipais, defesa do 
Município extra e 
judicialmente (defesa cível, 
defesa trabalhista, 
recursos e 
acompanhamentos dos 
mesmos para os 
Tribunais), Assessoria na 
área administrativa 
orientando o Prefeito e 
Secretários Municipais no 
cumprimento das leis e 
realizações de eventuais 
sindicâncias ou inquéritos 
administrativos, bem como 
orientação de aplicação 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

12 R$5.513,00 R$ 
66.156,00 



01) 

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB 
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB 

CNN N". 01.612.686/0001-34 
correta de recursos 
municipais e de Convénios, 
defesa perante Pleno e 
Cãmaras do Tribunal de 
Contas do Estado da 
Paraíba, caso sejam 
necessárias e não 
realizadas por outros 
profissionais, defesa do 
Município perante o 
Ministério Público 
Estadual e Federal 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do 
presente contrato 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação 
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, 
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos 
serviços; 

6.2.0bservar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, 
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários; 
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6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

6.6.Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste CONTRATO. 

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE 

7.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de serviço: 

7.1.1.Inicio dos Serviços: Imediato. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 MESES, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere 
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura 
Municipal de Cacimbas - PB; 

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos 
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Presidente e outros com 
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 
14.133/2021. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à 
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à 
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo iniclôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 
12.846, de 10 de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no -ambito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, 
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em 
atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na 
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo 
com as condições estabelecidas. 

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as 
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no 
percentual de: 

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, 
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do 
serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso 
de inexecução total da prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, 
quando for o caso cobrado judicialmente; 

FERNAN O TORRES PORTELA 
Secret. io de Administração 


